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PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA

Estado de São Paulo


LEI COMPLEMENTAR Nº 030/2017

ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº 003/2014 E SUAS ALTERAÇÕES, QUE DISPÕE SOBRE A ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA E DE SUAS AUTARQUIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JOÃO CARLOS DOS SANTOS, Prefeito do Município de Garça, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º Ficam criados 10 (dez) cargos de Pajem, Código "EGE 3", com carga horária de 42 horas e 30 minutos semanais, no Quadro de Cargos Efetivos Geral da Prefeitura Municipal, passando o Anexo VIII da Lei Complementar nº 003, de 17 de novembro de 2014, e suas alterações, a vigorar com a seguinte modificação:

“ANEXO VIII

QUADRO DE CARGOS EFETIVOS GERAL - EGE

	UNIDADE
	CARGOS
	DENOMINAÇÃO DO CARGO
	CÓDIGO
	CARGA HORÁRIA SEMANAL

	SECRETARIAS
	...
	...
	...
	...

	
	30
	pajem
	EGE 3
	42:30

	
	...
	...
	....
	...”


Art. 2º Ficam extintos 10 (dez) cargos de Serviços Gerais, Código "EGE 3", com carga horária de 42 horas e 30 minutos semanais, no Quadro de Cargos Efetivos Geral da Prefeitura Municipal, passando o Anexo VIII da Lei Complementar nº 003, de 17 de novembro de 2014, e suas alterações, a vigorar com a seguinte modificação:

“ANEXO VIII

QUADRO DE CARGOS EFETIVOS GERAL - EGE

	UNIDADE
	CARGOS
	DENOMINAÇÃO DO CARGO
	CÓDIGO
	CARGA HORÁRIA SEMANAL

	SECRETARIAS
	...
	...
	...
	...

	
	369
	SERVIÇOS GERAIS
	EGE 3
	42:30

	
	...
	...
	....
	...”


Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei onerarão as dotações próprias consignadas no orçamento vigente.

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Garça, 23 de maio de 2017.

JOÃO CARLOS DOS SANTOS

PREFEITO MUNICIPAL

SANDOVAL APARECIDO SIMAS

PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO

Registrada e publicada neste Departamento de Atos Oficiais e Documentos, na data supra.-
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DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE 
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